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Ministério do Desenvolvimento Regional
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 

 

OFÍCIO Nº 650/2022/SNSH/MDR

Brasília, data da assinatura eletrônica.

À Senhora
VERÔNICA SÁNCHEZ DA CRUZ RIOS
Diretora-Presidente
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
Setor Policial, Setor 5, Quadra 3, Blocos B, L, M e T
70610-200 – Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Processo de Instalação do CBH Parnaíba - prorrogação do
mandato da Diretora Provisória do CBH Parnaíba.​

 

Senhora Diretora-Presidente,

 

1. Trata-se do Ofício nº 66/2022-DP-CBH PARNAÍBA, do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, anexo a este, pelo qual solicita-se a
prorrogação do mandato da Diretora Provisória do CBH Parnaíba.

2. Conforme disposto no referido ofício, justifica-se a necessidade
de nova prorrogação da Diretoria Provisória para o cumprimento das
incumbências após a publicação do Edital de Concorrência nº 2/2022, em
27 de outubro de 2022, por essa Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico - ANA, visando a contratação de empresa especializada em serviços
de mobilização social, comunicação e divulgação para apoiar a instalação
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba (CBH Paranaíba), tendo a
expectativa de retomada da mobilização social e o processo eleitoral no
início de 2023. 

3. Destaca-se que a Resolução CNRH 229/2021 prorroga até 31 de
dezembro de 2022 o mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba. A solicitação do CBH Parnaíba considerou o
disposto no artigo 12A da Resolução 05/2000, ou seja, enviando a
solicitação de prorrogação do prazo da Diretoria Provisória com no
mínimo quarenta dias antes do término do mandato, apresentando suas
justificativas. 
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4. Neste sentido, considerando ainda o contexto apresentado no
OFÍCIO Nº 4/2022/VR/ANA, venho por meio deste solicitar análise técnica da
ANA quanto a necessidade e conveniência da prorrogação do mandato a
Diretoria Provisória do CBH Parnaíba, como subsídio para deliberação da
Plenária do CNRH, prevista para ocorrer no dia 29 de novembro de 2022. 

 

Atenciosamente,
 

[assinado eletronicamente]
SERGIO LUIZ SOARES DE SOUZA COSTA

Secretário Nacional de Segurança Hídrica
Secretário Executivo do CNRH

 
               
 
              Anexo: Ofício nº 66/2022-DP-CBH PARNAÍBA (3999604) 

 
 

  

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Soares de Souza Costa, Secretário(a)
Nacional de Segurança Hídrica, em 07/11/2022, às 11:53, com fundamento no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
4008606 e o código CRC 7C5B551C.

Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 9º andar, sala 900 - Brasília/DF –
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OFÍCIO Nº 149/2022/VR/ANA
Documento no 02500.060253/2022-41

Brasília,  21 de novembro de 2022

Ao Senhor
SERGIO LUIZ SOARES DE SOUZA COSTA
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
Ministério do Desenvolvimento Regional
Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 9º andar, sala 900
70067-901 – Brasília – DF

Assunto: Processo de Instalação do CBH Parnaíba .  Prorrogação do Mandato da Diretoria 
Provisória do CBH Parnaíba.
Referência: SEI/MDR – 4008606; 02501.001585/2016-35; e 02500.059322/2022-73

Senhor Secretário,

Refiro-me  ao  Ofício nº 650/2022/SNSH/MDR ,  que trata de prorrogação do 
mandato da Diretoria Provisória do  Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba (CBH 
Parnaíba) , para encaminhar  a  Nota Técnica  Nº 51/2022/CINCS/SA S  (Documento nº  
02500.059322/2022-73 ),   que  apresenta  a avaliação da  ANA  quanto  à  necessidade e 
conveniência da  referida  prorrogação d e  mandat o ,  a fim de  subs idiar  a deliberação da 
Plenária do  Conselho Nacional de Recursos Hídricos  –  CNRH, prevista para ocorrer no dia 
29 de novembro de 2022.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
VERONICA SÁNCHEZ DA CRUZ RIOS

Diretora-Presidente
da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA

A autenticidade deste documento 02500.060253/2022 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: FF04E594.
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NOTA TÉCNICA Nº 51/2022/CINCS/SAS
Documento no 02500.059322/2022-73

Brasília,  16 de novembro de 2022.

Ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
Assunto: Processo de Instalação do CBH Parnaíba - Prorrogação do Mandato da Diretoria 
Provisória do CBH Parnaíba.
Referência: 02501.001585/2016-35; 02500.058019/2022-53; e SEI/MDR - 4008606

1.   Objeto

1. Trata-se solicitação encaminhada pelo Secretaria Executiva do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos (CNRH), por meio do  O fício n º 650/2022/SNSH/MDR , para que a ANA 
realize  análise técnica quanto a necessidade e conveniência da prorrogação do mandato da 
Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba (CBH Parnaíba), como 
subsídio para deliberação da Plenária do CNRH, prevista para ocorrer no dia 29 de novembro de 
2022.

2.   Contexto

2. E m estrita observância  ao cumprimento dos requisitos elencados nas  Resoluções 
n° 5/2000 e nº 109/2010 , o CNRH, em sua 40ª Reunião Extraordinária, aprovou a proposta de 
criação do CBH Parnaíba, por meio da Resolução nº 194/2018. Posteriormente, a instituição do 
CBH Parnaíba foi formalizada pelo Presidente da República, por meio do Decreto nº 9.335, de 5 
de abril de 2018.

3. Após a edição do Decreto Presidencial que instituiu o CBH Parnaíba, o CNRH 
designou os membros de sua Diretoria Provisória por meio da Portaria n° 1, de 12 de junho de 
2018, com a missão de coordenar a mobilização e o processo eleitoral para a instalação do 
Comitê, além de elaborar seu primeiro Regimento Interno. Desde então, a composição da 
Diretoria Provisória do CBH Parnaíba mantém-se inalterada, tendo passado por seguidas 
reconduções aprovadas pelo Plenário do CNRH.

4. A Diretoria Provisória do CBH Parnaíba, em seu primeiro ato deliberativo 
(Deliberação CBH Parnaíba n° 1/2018), constituiu um Grupo de Apoio com a função de auxiliá-la 
no desenvolvimento das atividades que lhe foram atribuídas pelo CNRH. Este Grupo de Apoio é 
constituído por 11 membros, representando a ANA, o Ministério do Desenvolvimento Regional 
e os segmentos de usuários, da sociedade civil e do poder público dos três estados da bacia.

A autenticidade deste documento 02500.059322/2022 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 1801B40A.
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5. Em atendimento ao estabelecido na Resolução CNRH n° 5/2000, a Diretoria 
Provisória, auxiliada pelo recém constituído Grupo de Apoio, aprovou o Regimento Interno do  
CBH Parnaíba ( Deliberação CBH Parnaíba nº 2 / 2018 ), no qual, entre outras definições, 
estabeleceu suas competências, composição, estrutura e regras de funcionamento. Com a 
composição do Comitê definida, foram então definidas as normas, procedimentos e critérios 
para o processo de escolha e indicação dos membros do CBH Parnaíba ( Deliberação CBH 
Parnaíba nº   3 / 2019 ) e, na sequência, foi constituída uma Comissão Eleitoral ( Deliberação CBH 
Parnaíba nº 3/2019) para conduzir tal processo.

6. Ainda em 2018, a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba solicitou à ANA o apoio a 
realização do processo de mobilização social, que deveria abranger toda a bacia hidrográfica do 
rio Parnaíba, envolvendo os usuários, a  sociedade civil organizada e os poderes públicos 
constituídos na bacia. Somada a  área de drenagem do Delta do Parnaíba,  o processo de 
mobilização social deveria a brange r  uma área de 333.952 km²,  na qual estão inseridos 
territórios de  277 municípios  ( 223 piauienses, 35 maranhenses e 19 cearenses ) , onde vivem  
mais de 5 milhões de habitantes.

7. A partir da demanda da Diretoria Provisória do CBH Parnaíba e considerando a 
complexidade de se realizar um processo de mobilização social de tal magnitude, a ANA decidiu 
pela contratação de apoio externo para a execução das atividades de mobilização social, 
contanto com a coordenação de seus técnicos e a orientação da Diretoria Provisória do CBH 
Parnaíba. Após um amplo processo licitatório na modalidade “técnica e preço”, com a 
participação de 12 concorrentes, a ANA celebrou, no final de 2019, o Termo de Contrato 
nº 036/ANA/2019 com Consórcio Beck de Souza / Engeplus, vencedor do certame.

8. Com total envolvimento da Diretoria Provisória do CBH Parnaíba e seu Grupo de 
Apoio, as atividades previstas no Termo de Contrato nº 036/ANA/2019 foram iniciadas em 
dezembro de 2019 e deveriam ser encerradas em junho de 2020, com a instalação do CBH 
Parnaíba e posse de seus membros, além da realização de uma oficina de planejamento 
estratégico, que tinha o objetivo de construir uma agenda de trabalho para os primeiros anos 
do Comitê.

9. Nos primeiros meses de contrato os serviços desenvolveram-se de forma exitosa, 
tendo a Diretoria Provisória do CBH-Parnaíba acompanhado, par-e-passo, todo o processo de 
mobilização até então realizado. Entretanto, em março de 2020, todos os serviços foram 
interrompidos, por determinação da ANA, quando já haviam sido executados 60,9% do previsto. 
Tal interrupção foi ocasionada pela pandemia provocada pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) e 
consequente edição, pela ANA, da Portaria nº 99, de 12 de março de 2020, que estabeleceu 
medidas temporárias de prevenção à infecção e propagação do novo Coronavírus (2019-nCoV) 
no âmbito da ANA, o que impossibilitou a execução das atividades previstas no Contrato, tais 
como como deslocamentos, visitas de campo e realização de eventos.

10. Já em meados de 2021, com o arrefecimento da pandemia e o avanço da 
vacinação no país, a ANA e a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba estabeleceram, 
conjuntamente, diretrizes técnicas e sanitárias para a retomada dos serviços. Desta feita, a ANA 
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solicitou ao Consórcio Beck de Souza / Engeplus a elaboração de proposta para a retomada dos 
serviços, o que incluiria a adequação técnica e sanitária para a realização das atividades e os  
correspondentes ajustes financeiros. Após inúmeras tratativas infrutíferas na busca por uma 
repactuação contratual, a Diretoria Colegiada da ANA decidiu, em sua 870ª Reunião 
Administrativa Ordinária, que a área técnica responsável adotasse providências no sentido de 
rescisão contratual e realização de nova licitação. Dessa forma, foi providenciada a celebração 
do Termo de Rescisão Unilateral do Termo de Contrato n° 036/2019/ANA, firmado em 19 de 
maio de 2022, pela ANA.

11. Vale destacar que, durante todo o período de interrupção das atividades 
contratuais, a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba manteve-se mobilizada, reunindo-se 
ordinariamente, divulgando a criação do comitê da bacia e realizando eventos que propiciaram 
a manutenção do espírito agregador que deu origem a criação do CBH Parnaíba. Prova disso foi 
a recente realização dos “Seminários de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba”, 
organizados pela Diretoria Provisória do CBH Parnaíba, em conjunto com a ANA e os órgãos 
gestores de recursos hídricos dos três estados da bacia. Tais seminários, realizados em 
Teresina/PI, Balsas/MA e Crateús/CE, contaram a participação de centenas de instituições, dos 
três estados da bacia. Instituições essas que, representando interesses de usuários, sociedade 
civil e poder público, demonstraram interesse em participar do processo eleitoral para escolha 
dos membros do CBH Parnaíba.

12. A Diretoria Provisória do CBH Parnaíba, conjuntamente com seu Grupo de Apoio, 
se reunirá oficialmente, pela 25ª vez, ainda neste mês de novembro. Na pauta, além da 
retomada do processo de mobilização social, está a realização de uma Oficina de Trabalho 
destinada a debater e apresentar propostas para a identificação e solução de conflitos pela água 
na bacia.

3.   Análise

13. Uma breve análise do material apresentado pela Diretoria Provisória do CBH 
Parnaíba e, principalmente, a avaliação do contexto no qual está inserida a instalação do CBH 
Parnaíba, permite-nos inferir que a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba atuou com absoluta 
correção, zelo e proatividade na busca por instalar um comitê de bacia heterogêneo, 
multidisciplinar e representativo da bacia hidrográfica do rio Parnaíba, de acordo com os 
princípios que norteiam a Política Nacional de Recursos Hídricos e o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos.

14. Nesse sentido, a ANA, por meio do  Ofício nº 4/2022/VR/ANA, 20 de abril de 2022, 
não deixou dúvidas sobre o seu entendimento acerca atuação da Diretoria Provisória do CBH 
Parnaíba e de sua responsabilidade em relação ao atraso na instalação do Comitê, como 
pode-se observar na transcrição de parte do referido documento, abaixo:

“... gostaríamos de destacar o trabalho exemplar e proativo da Diretoria 
Provisória do CBH Parnaíba durante todo o processo até aqui 
desenvolvido, não podendo ser responsabilizada, de forma alguma, pelos 
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atrasos causados pelas restrições impostas pela pandemia do novo 
Coronavírus ou por problemas administrativos enfrentados pela ANA...”

15. Fundamental destacar também que, após a rescisão do Termo de Contrato 
n°036/2019/ANA, a ANA elaborou novo projeto e abriu novo processo licitatório para a 
contratação de apoio para a instalação do CBH Parnaíba, sendo objeto do Edital de 
Concorrência nº 02/ANA/2022, cujos documentos podem ser acessados no website da ANA, por 
meio do seguinte endereço: https://www.ana.gov.br/editaiselicitacoes/Detalhes.aspx. 

16. A perspectiva da equipe técnica da ANA responsável pela contratação é a de que 
o processo licitatório seja encerrado ainda no primeiro trimestre de 2023, devendo as 
atividades de mobilização serem iniciadas imediatamente após a assinatura de novo contrato 
com o vencedor do certame.

4.   Conclusão

17. Dado o exposto, manifestamo-nos favoravelmente quanto a necessidade e 
conveniência da prorrogação  do mandato a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba, asseverando 
ainda que entendimento diverso deste poderá provocar atraso ainda maior na instalação e 
funcionamento de tão importante ente do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos

Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

WAGNER MARTINS DA CUNHA VILELLA
Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

De acordo, ao Senhor Superintendente para análise e encaminhamento.

(assinado eletronicamente)
OSMAN FERNANDES DA SILVA

Coordenador de Instâncias Colegiadas do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos

De acordo, à Diretora-Presidente da ANA para apreciação e encaminhamentos.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

A autenticidade deste documento 02500.059322/2022 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 1801B40A.

Documento assinado digitalmente por: WAGNER MARTINS DA CUNHA VILELLA;OSMAN FERNANDES DA SILVA;HUMBERTO CARDOSO GONCALVES
Ofício 149/2022/VR/ANA (4027935)         SEI 59000.018351/2022-33 / pg. 9

https://www.ana.gov.br/editaiselicitacoes/Detalhes.aspx
http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=1801B40A

	Ofício nº 66/2022 - DP - CBH PARNAÍBA (3999604)
	Ofício 650 (4008606)
	Ofício 149/2022/VR/ANA (4027935)

